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DENUNCIA ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA N¢ 126.
APLICABILIDADE.

A denuncia espontdnea nao alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagao de
informagdes a administragdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n®
12.350, de 2010.

MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS PRINCIPIOS DA
PROPORCIONALIDADE, LEGALIDADE E DA SEGURANCA
JURIDICA. IMPOSSIBILIDADE. APLICACAO DA SUMULA CARF N®
2.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo do argumento de afronta aos principios
constitucionais e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente).
Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente).
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126. APLICABILIDADE.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, LEGALIDADE E DA SEGURANÇA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº 2.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo do argumento de afronta aos princípios constitucionais e, no mérito, negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente).
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente).
 Alan Tavora Nem - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão nº 12-095.075 da DRJ/RJO, que manteve integralmente o Crédito Tributário lançado pelo Auto de Infração, que exige do contribuinte a multa em razão de deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966, cuja redação foi dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833, de 2003, conforme relatório da 4ª Turma da DRJ/RJO (fls. 74/77), exarado nos seguintes termos:
"Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela desconsolidação da carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações, além das preliminares de praxe, acerca de infringência a princípios constitucionais, prática de denúncia espontânea, ilegitimidade passiva, ausência de motivação, tipicidade, e que tragam ao auto de infração a ineficiência e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações, a argumentação de que de fato as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira.".
Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/RJO julgou improcedente a Impugnação (fls. 47/54), deixando de "acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as argüições de inconstitucionalidade ou ilegalidade não estão afetas ao julgador administrativo" no mérito refutou o argumento da denúncia espontânea, bem como, da ausência de tipicidade, da ilegitimidade passiva e da "relevação da penalidade" concluindo que "o lançamento extemporâneo do conhecimento eletrônico, fora do prazo estabelecido na IN SRF nº 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro, deve ser mantido" por Acórdão dispensado de ementa, de acordo com a Portaria RFB nº 2.724/2017.
O contribuinte cientificado da decisão, ingressou com Recurso Voluntário (fls. 84/91) requerendo a reforma do Acórdão recorrido, tendo em vista: a) a denúncia espontânea e, b) violação dos princípios da legalidade, da proporcionalidade e da segurança jurídica.
É o relatório

 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
É oportuno esclarecer que, embora tenha o contribuinte denominado o seu recurso de "IMPUGNAÇÃO A AUTO DE INFRAÇÃO" em atenção ao princípio da fungibilidade, recebo e processo como Recurso Voluntário.
A discussão em análise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a penalidade aplicada pela fiscalização em razão de deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute de acordo com o art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 1966.
Denúncia espontânea 
A alegação da exclusão da responsabilidade em virtude da denúncia espontânea, requerida pelo contribuinte, entendo que não procede tal alegação, pois, no caso em tela, não se aplica o instituto da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, muito menos, a norma específica relativa à infração à legislação aduaneira, conforme expressamente determina o art. 102 do Decreto-lei nº 37/1966, a seguir reproduzido:
"Art. 102 A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluirá a imposição da correspondente penalidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
§ 1º (...)
§ 2º A denúncia espontânea exclui a aplicação de penalidades de natureza tributária ou administrativa, com exceção das penalidades aplicáveis na hipótese de mercadoria sujeita a pena de perdimento. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)." (grifo nossos).
O objetivo da denúncia espontânea, evidentemente, é estimular que o infrator informe espontaneamente à Administração aduaneira a prática das infrações de natureza tributária e administrativa instituídas na legislação aduaneira. Nesta última, incluída todas as obrigações acessórias que tenham por objeto as prestações positivas (fazer ou tolerar) ou negativas (não fazer) instituídas no interesse fiscalização das operações de comércio exterior.
Importante ressaltar que, para aplicação do instituto da denúncia espontânea, é condição necessária que a infração de natureza tributária ou administrativa seja passível de denunciação à fiscalização pelo infrator. Sendo assim, a denúncia espontânea, não tem o condão de desfazer ou paralisar o fluxo inevitável do tempo, para as infrações que têm por objeto as condutas extemporâneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da obrigação após o prazo estabelecido na legislação.
No mesmo sentido, tem se firmado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme enunciados das ementas a seguir transcritas:
"TRIBUTÁRIO. PRÁTICA DE ATO MERAMENTE FORMAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DCTF. MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
A inobservância da prática de ato formal não pode ser considerada como infração de natureza tributária. De acordo com a moldura fática delineada no acórdão recorrido, deixou a agravante de cumprir obrigação acessória, razão pela qual não se aplica o benefício da denúncia espontânea e não se exclui a multa moratória. "As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138, do CTN" 
(AgRg no AG nº 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 21/06/2004, p. 164)
Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 885259/ MG, Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcão, pub. no DJU de 12/04/2007)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA.ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO QUE CONTÉM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SUFICIENTES PARA MANTÊ-LO. ÓBICE DA SÚMULA 126/STJ.
1. (...)
2 (...)
3 (...)
4. É cediço o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da cobrança de multa pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, inclusive quando há denúncia espontânea, pois esta "não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas" (AgRg no AREsp 1022862/SP, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 21/06/2017)".
Portanto, segundo o entendimento do STJ (1ª e 2ª Turma), o cumprimento extemporânea de qualquer tipo de obrigação acessória configura infração formal, não passível do benefício do instituto da denúncia espontânea da infração, previsto no art. 138 do CTN.
Por fim, em face das disposições do art. 72 do Regimento Interno do CARF de observância obrigatória aplico a Súmula nº 126 "A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.".
Princípios da Administração Pública
Em relação ao ferimento aos Princípios da Legalidade, da Proporcionalidade e da Segurança Jurídica, deixo de apreciar, em razão da Súmula nº 2, do CARF, que assim dispõe: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Sendo assim, pelo o exposto, conheço parcialmente do Recurso Voluntário e no mérito voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente).
Alan Tavora Nem
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Alan Tavora Nem - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntirio contra o Acorddo n® 12-095.075 da
DRJ/RJO, que manteve integralmente o Crédito Tributario lancado pelo Auto de Infragdo, que
exige do contribuinte a multa em razdo de deixar de prestar informagao sobre veiculo ou carga
nele transportada, ou sobre as operacdes que execute, penalidade prevista no art. 107, inciso
IV, alinea "e", do Decreto-Lei n® 37, de 1966, cuja redagao foi dada pelo art. 77 da Lei n®
10.833, de 2003, conforme relatério da 42 Turma da DRIJ/RJO (fls. 74/77), exarado nos
seguintes termos:

"Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da
lavratura pelo fisco de auto de infracdo para exigéncia de
penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea “e” do
Decreto-lei n° 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n°
10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuagdo nesse conjunto de
processos administrativos fiscais sdo os seguintes.

As empresas responsaveis pela desconsolida¢do da carga
langaram a destempo o conhecimento eletronico, pois segundo a
IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo minimo para a
prestagdo de informa¢do acerca da conclusio da
desconsolidagdo é de 48 horas antes da chegada da embarcagdo
no porto de destino do conhecimento genérico.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegagoes,
aléem das preliminares de praxe, acerca de infringéncia a
principios constitucionais, prdtica de denuncia espontdnea,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivagdo, tipicidade, e que
tragam ao auto de infragdo a ineficiéncia e a desconstru¢do do
verdadeiro cerne da autuag¢do que foi o descumprimento dos
prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do
controle das importacoes, a argumentag¢do de que de fato as
informagoes constam do sistema, mesmo que inseridas,
independente da motivagdo, apos o momento estabelecido no
diploma legal pautado pela autoridade aduaneira.".

Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ/RJO julgou improcedente a
Impugnacgao (fls. 47/54), deixando de "acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis
que as argiiicoes de inconstitucionalidade ou ilegalidade ndo estdo afetas ao julgador
administrativo" no mérito refutou o argumento da denuncia espontinea, bem como, da
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auséncia de tipicidade, da ilegitimidade passiva e da "relevagdo da penalidade" concluindo que
"o lang¢amento extempordneo do conhecimento eletronico, fora do prazo estabelecido na IN
SRF n° 800/2007, por causar transtornos ao controle aduaneiro, deve ser mantido" por
Acordao dispensado de ementa, de acordo com a Portaria RFB n2 2.724/2017.

O contribuinte cientificado da decisdo, ingressou com Recurso Voluntario
(fls. 84/91) requerendo a reforma do Acorddo recorrido, tendo em vista: a) a denuncia
espontanea e, b) violagdo dos principios da legalidade, da proporcionalidade e da seguranga
juridica.

E o relatério

Voto

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

E oportuno esclarecer que, embora tenha o contribuinte denominado o seu
recurso de "IMPUGNACAO A AUTO DE INFRACAO" em atencio ao principio da
fungibilidade, recebo e processo como Recurso Voluntério.

A discussdo em analise consiste em saber se o contribuinte poderia sofrer a
penalidade aplicada pela fiscalizagdo em razao de deixar de prestar informagao sobre veiculo
ou carga nele transportada, ou sobre as operacdes que execute de acordo com o art. 107, inciso
IV, alinea "e", do Decreto-Lei n2 37, de 1966.

Dentincia espontinea

A alegacdo da exclusdo da responsabilidade em virtude da denuncia
espontanea, requerida pelo contribuinte, entendo que ndo procede tal alegagdo, pois, no caso
em tela, ndo se aplica o instituto da dentncia espontanea prevista no art. 138 do CTN, muito
menos, a norma especifica relativa a infragdo a legislacdo aduaneira, conforme expressamente
determina o art. 102 do Decreto-lei n® 37/1966, a seguir reproduzido:

"Art. 102 A denuncia espontinea da infra¢do, acompanhada, se

for o caso, do pagamento do imposto e dos acréscimos, excluird
a imposicdo da correspondente penalidade. (Redagdo dada pelo
Decreto-Lei n° 2.472, de 01/09/1988)

$12(.)

$ 22 A denuncia espontanea exclui a aplicacdo de penalidades de
natureza _tributaria ou administrativa, com excecdo das
penalidades aplicaveis na hipotese de mercadoria sujeita a pena
de perdimento. (Redagdo dada pela Lei n® 12.350, de 2010)."
(grifo nossos).
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O objetivo da denuincia espontanea, evidentemente, ¢ estimular que o infrator
informe espontaneamente a Administragdo aduaneira a pratica das infragdes de natureza
tributaria e administrativa instituidas na legislacdo aduaneira. Nesta tltima, incluida todas as
obrigacdes acessorias que tenham por objeto as prestacdes positivas (fazer ou tolerar) ou
negativas (ndo fazer) instituidas no interesse fiscalizagdo das operagdes de comércio exterior.

Importante ressaltar que, para aplicacao do instituto da dentincia espontanea,
¢ condicdo necessaria que a infracdo de natureza tributdria ou administrativa seja passivel de
denunciacao a fiscalizagdo pelo infrator. Sendo assim, a denlncia espontanea, ndo tem o
conddo de desfazer ou paralisar o fluxo inevitavel do tempo, para as infragdes que tém por
objeto as condutas extemporaneas do sujeito passivo, caracterizadas pelo cumprimento da
obrigacdo ap6s o prazo estabelecido na legislagao.

No mesmo sentido, tem se firmado a jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justi¢a (STJ), conforme enunciados das ementas a seguir transcritas:

"TRIBUTARIO. PRATICA DE ATO MERAMENTE FORMAL.
OBRIGACAO ACESSORIA. DCTF. MULTA MORATORIA.
CABIMENTO.

A inobservancia da pratica de ato formal ndo pode ser
considerada como infragdo de natureza tributaria. De acordo
com a moldura fatica delineada no acorddo recorrido, deixou a
agravante de cumprir obrigacdo acessoria, razdo pela qual ndo
se aplica o beneficio da denuncia espontinea e ndo se exclui a
multa moratoria. "As responsabilidades acessorias auténomas,
sem qualquer vinculo direto com a existéncia do fato gerador do
tributo, ndo estdo alcancadas pelo art. 138, do CTN"

(AgRg no AG n* 490.441/PR, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de
21/06/2004, p. 164)

Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 885259/ MG,
Primeira Turma, Rel. Min Francisco Falcdo, pub. no DJU de
12/04/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO.
SUBMISSAO A REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535
DO CPC/73. AUSENCIA DE VICIOS NO ACORDAO.
EXECUCAO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA.ATRASO
NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE
DA CDA. OBICE DA SUMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO
QUE CONTEM  FUNDAMENTOS  CONSTITUCIONAIS
SUFICIENTES PARA MANTE-LO. OBICE DA SUMULA
126/STJ.

1.(.)
2(.)
3(.)

4. E cedico o entendimento do Superior Tribunal de Justi¢a no
sentido da legalidade da cobrang¢a de multa pelo atraso na
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entrega da declaragcdo de rendimentos, inclusive quando ha
denuncia espontdnea, pois esta "ndo tem o conddo de afastar a
multa decorrente do atraso na entrega da declara¢do de
rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN ndo
se estendem as obrigagdes acessorias autonomas” (AgRg no
AREsp 1022862/SP, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL
MARQUES SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe
21/06/2017)".

Portanto, segundo o entendimento do STJ (12 e 22 Turma), o cumprimento
extemporanea de qualquer tipo de obrigagdo acessoria configura infragcdo formal, ndo passivel
do beneficio do instituto da dentincia espontanea da infragdo, previsto no art. 138 do CTN.

Por fim, em face das disposi¢des do art. 72 do Regimento Interno do CARF
de observancia obrigatdria aplico a Sumula n® 126 "A denuncia espontdnea ndo alcanga as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para presta¢do
de informagoes a administra¢do aduaneira, mesmo apos o advento da nova redagdo do art.
102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.".

Principios da Administracao Publica

Em relagdo ao ferimento aos Principios da Legalidade, da Proporcionalidade
e da Seguranca Juridica, deixo de apreciar, em razdo da Stimula n® 2, do CARF, que assim
dispoe: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”.

Sendo assim, pelo o exposto, conheco parcialmente do Recurso Voluntario e
no mérito voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.

E como voto.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem



